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REC. T•	 NICUP505 rE 7.S nS 'Cena E TpuarnIKIÁS 10.1

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério dos Transportes,
crêdito suplementar no valor de CR$
2.227.500,00 e crédito especial até o
limite de CR$ 461.691.450,00,	 para
reforço de dotações consignadas 	 no
vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição _que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da constituição, e da autorizacao contida
nos ares. lo e 3o, da Lei no 8.832, de 23 de dezembro ia 1993,
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Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no
8.652, de 29 de 'Marli. de 1993), em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de CR$ 2.227.500,00 (dois milhões,
duzentos e vinte e sete mil e quinhentos cruzeiros reais), para atender
à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior ecorrerão da anulação parcial de dotação orçamentária
indicada no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 30 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no
8.652, de 29 de Wbril de 1993), em favor do Ministério dos Transportes7
crédito especial até o limite de CR$ 461.691.450,00 (quatrocentos e
sessenta e um milhões, seiscentos e noventa e um mil, quatrocentos e
cinquenta cruzeiros reais), para atender ã programação indicada no
Anexo III deste Decreto.

Art..40 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão da anulação parcial de dotações

orçamentárias indicadas no Anexo IV deste Decreto, nos montantes
especificados.

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

Brasilia, 30 de dezembro de 1993; 1720 da Independência e
1052 da Republica.
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2.227.500,00 e crédito especial até o
limite de CR$ 461.691.450,00,	 para
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vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição _que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da constituição, e da autorizacao contida
nos ares. lo e 3o, da Lei no 8.832, de 23 de dezembro ia 1993,

ron.Ce

"bei lemes. leen

70. 10,1 100100e. 1, 0. com

terce.. lic•CAO WILACIA

DECRETA:
•

”101 1400oesev n ••• ama

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no
8.652, de 29 de 'Marli. de 1993), em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de CR$ 2.227.500,00 (dois milhões,
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artigo anterior ecorrerão da anulação parcial de dotação orçamentária
indicada no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.
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crédito especial até o limite de CR$ 461.691.450,00 (quatrocentos e
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DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

Abre aos Orçamentos da União, em favor do Mi-
nistério da Fazenda e de Encargos Previdenciã-
rios da União, créditos adicionais no valor de
CR$ 147.691.594,00, para os fins que especifi-
Ca.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confe-.
re o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e da autorização con-
tida na Lei n. 8.793, de 21 de dezembro de 1993,
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DECRETA;
	 	

CUU1/30123

(20120
Art. 1. Fica aberto aos Orçamentos da União (Lei n. 8.652, de

29 de abril de 1993), em favor do Ministério da Fazenda e de Encargos
Previdenciãrios da União, crédito suplementar no valor de
CR$ 77.691.594,00 (setenta e sete milhões, seiscentos e noventa e um
mil, quinhentos e noventa e quatro cruzeiros reais), para atender à
programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único. Na programação indicada no Anexo I deste De-
creto está incluída parcela no valor de CR$ 25.463.258,00 (vinte e cin-
co milhões, quatrocentos e sessenta e trés mil, duzentos e cinqüenta e
oito cruzeiros reais), correspondentes a transferências intragoverna-
mentais.

Art. 20 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Fazenda, crédito especial no valor de
CR$ 70.000.000,00 (setenta milhées de cruzeiros reais), para atender à
programação indicada no Anexo /I deste Decreto.

Art. 30 Os recursos necessários ao atendimento do disposto
nos artigos anteriores decorrerão da anulação parcial das dotações in-
dicadas no Anexo III deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 40 Em decorrencia do disposto nos artigos anteriores fi-
cam alteradas as receitas da Comissão de Valores Mobiliários, conforme
indicado no Anexo /V deste Decreto.
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Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro	 de 1993; 1720 da Indepen-
dência e 1050 da República. .201 2212.M. .20
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